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DECISÕES DO PREFEITO

DECRETOS

PROCESSO Nº 1-14808/2012
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo

Com base no Parecer Jurídico nº 226/SEMUSA/AJUR/2012, AUTORIZO 
a Dispensa de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93 (Parecer 
n. 070/CPL/PMJP/2012). O objeto do presente processo consiste em aqui-
sição de material de consumo (placas de identifi cação em acrílico e aço 
inox), conforme Projeto Básico nº 257/08/2012, fl s. 09/12, para atender as 
necessidades do Hospital Municipal.
 
HOMOLOGO o processo supramencionado em favor da proposta apre-
sentada pela empresa Ricci & Godoi Ltda.-ME, no valor total R$ 2.235,00 
(dois mil, duzentos e trinta e cinco reais).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 9 de outubro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-10097/2012
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo (achocolatado, feijão 
carioca e óleo de soja) 

À SEMDES
Dr. Arnaldo Egídio Bianco

Senhor Secretário,

Tendo em vista o teor do documento de fl s. 175, acostado aos presentes 
autos que solicita redução de quantitativo, devidamente reconhecido e 
sendo recebido o “de acordo”, da senhora representante da licitante Jeedá 
Comercial Distribuidora de Alimentos Ltda., bem como as manifestações 
do senhor Secretário Municipal de Saúde, fl s. 176, e da Assessoria Exe-
cutiva da SEMUSA:

AUTORIZO

a redução da quantidade de frascos de óleo de soja, marca soya, de 900 
ml, de 3.720 (três mil, setecentos e vinte), para 1.200 (um mil e duzentos) 
frascos.

redução do montante fi nanceiro de R$ 11.085,60 (onze mil e oitenta e 
cinco reais e sessenta centavos) para R$ 3.576,00 (três mil, quinhentos e 
setenta e seis reais).

A SEMDES deverá adequar o Empenho n. 1191, fl s. 172, para a nova 
quantidade de frascos e valores.

Ji-Paraná, 09 de outubro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-16793-2012 
INTERESSADO: Gerli Avelino Diniz
ASSUNTO: Elevação de nível.

À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Considerando que aos presentes autos, foi juntada documentação sufi ciente 

para deferimento do pleito promovido pela professora Gerli Avelino Diniz,

Considerando a existência de autorização legislativa, contida na Lei Mu-
nicipal nº 1.117/2001, cujo artigo 18 dispõe sobre a concessão de elevação 
de nível de professores pertencentes ao quadro efetivo do Município de 
Ji-Paraná.

De acordo com o Parecer Jurídico nº 1252/PGM/2012, AUTORIZO a 
elevação de nível da professora Gerli Avelino Diniz, nos termos propostos 
nos presentes autos.

O gabinete deverá providenciar o Decreto de vacância do cargo em decor-
rência da presente elevação de nível. 

Ji-Paraná, 09 de outubro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-17652/2012
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida 

APENSO: Processo n. 644/2012 – SEMED - Locação de Imóvel

À SEMDES
Dr. Arnaldo Egídio Bianco

Senhor Secretário,

Com base no Parecer Jurídico nº 1296/PGM/2012, RATIFICO em todos 
os seus termos o Reconhecimento de Dívida feito às fl s. 03 do Processo 
n. 1-17652/2012, 

 AUTORIZO emissão de empenho no montante de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais), em favor do Centro de Atendimento ao Menor – CAM, referente as 
despesas com locação de imóvel (sala) para extensão da Escola Municipal de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental Jandinei Cella, durante o período 
de 08.02.2012 a 22.06.2012, conforme recibos, fl s. 04/08.

Após a SEMFAZ para pagamento.

Ji-Paraná, 9 de outubro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3195/2012
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Aquisição de material de expediente.

 
Acolho o Parecer Jurídico nº 1261/PGM/2012, emitido pela Procura-
doria-Geral do Município, referente ao Pregão Presencial nº 046/CPL/
PMJP/2012, que tem por objeto a aquisição de material de expediente 
e processamento de dados conforme descrito no Projeto Básico e anexo 
I (fl s. 04/19), a fi m de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
  
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas apresentadas 
pela empresa N. & N. Duarte Ltda - ME, no valor global de R$ 17.814,70 
(dezessete mil, oitocentos e quatorze reais e setenta centavos), sendo:

Anexo I, do item 01 ao 40, no valor total de R$ 3.844,30 (três mil, oitocentos 
e quarenta e quatro reais e trinta centavos);

Anexo II, do item 01 ao 06, no valor total de R$ 3.080,55 (três mil e oitenta 
reais e cinqüenta e cinco centavos);

Anexo III, do item 01 ao 13, no valor total de R$ 494,85 (quatrocentos e 
noventa e quatro reais e oitenta e cinco centavos);

Anexo IV, do item 01 ao 39, no valor total de R$ 4.218,00 (quatro mil, 
duzentos e dezoito reais);

Anexo V, do item 01 ao 07, no valor total de R$ 6.177,00 (seis mil, cento 
e setenta e sete reais);

Publique-se.
À SEMDES, para empenho.

Ji-Paraná, 09 de outubro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-8253/2012
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo (cola, apontador, óleo 
lubrifi cante, álcool, trena, bacia, etc.)

Acolho o Parecer Jurídico nº 223/SEMUSA/AJUR/2012, emitido pela 
Assessoria Jurídica da Secretaria de Saúde, referente à Carta-Convite nº 
042/CPL/PMJP/RO/2012, que tem por objeto aquisição de material de 
consumo (cola, apontador, óleo lubrifi cante, álcool, trena, etc.), conforme 
Projeto Básico (fl s. 06/09), para atender as necessidades da SEMUSA, 
na Campanha de Combate à dengue e a realização dos Levantamentos de 
Índices Rápidos.
  
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.
ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresentada pelas 
seguintes empresas:

N & N Duarte Ltda.-ME, sendo:
Anexo I: todos os itens, no valor R$ 1.719,60 (um mil, setecentos e dezenove 
reais e sessenta centavos);
Anexo IV: todos os itens, no valor R$ 5.627,25 (cinco mil, seiscentos e 
vinte e sete reais e vinte e cinco centavos).

Montecchi & Cia Ltda.-ME, sendo:
Anexo II: todos os itens, no valor R$ 2.304,00 (dois mil, trezentos e 
quatro reais).

Biocal Comércio e Representações Ltda.-ME, sendo:
Anexo III: todos os itens, no valor R$ 581,60 (quinhentos e oitenta e um 
reais e sessenta centavos).
Publique-se.
À SEMDES, para empenho.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 9 de outubro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-15506/2012
INTERESSADOS: SEMDES/GABINETE DO PREFEITO
ASSUNTO: Aquisição de Equipamentos para o Teatro Dominguinhos

Acolho o Parecer Jurídico nº 1262/PGM/2012, emitido pela Procura-
doria-Geral do Município, referente ao Pregão Presencial nº 048/CPL/
PMJP/2012, que tem por objeto a aquisição de equipamentos (mesa de 24 
canais e mesa de iluminação digital) conforme descrito no Projeto Básico, 
Plano de Trabalho e Convênio nº 089/PGE/2012 (fl s. 04/13), a fi m de atender 
as necessidades do Teatro Municipal Dominguinhos.
  
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresentada pela 
empresa Eletrônica Transcontinental Ltda.-ME, no valor total de R$ 
35.100,00 (trinta e cinco mil e cem reais).

Publique-se.
À SEMDES, para empenho.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 9 de outubro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 17808/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre a instauração de Tomada de Contas Especial, e dá outras 
providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
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23 de novembro de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º O presente Decreto, reconduz à Junta de Recursos Fiscais, Ivete 
Pereira de Freitas, nos termos da Lei Municipal nº 1435/2005.

Art. 2º A Junta de Recursos Fiscais, deverá observar as formalidades legais, 
no sentido de reconduzir a integrante Ivete Pereira de Freitas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de outubro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 17813/GAB/PMJP/2012

Declara a vacância do cargo público de Auxiliar de Serviços Diversos, e 
dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 

 Considerando o teor dos Memorandos nºs 327/12/GAB/SE-
MAD e 426/12/ SEMAD/CGRHA, e

 Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:

 Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Diversos, 40 hs, em face do pedido de demissão, formulado pela servidora 
Marlene Costa de Souza, empossada no Serviço Público Municipal em 
10 de agosto de 2004.

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 09 de agosto de 2012.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de outubro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 17814/GAB/PMJP/2012

Declara a vacância do cargo público de Orientadora Social, e dá outras 
providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 

 Considerando o teor dos Memorandos nºs 327/12/GAB/SE-
MAD e 426/12/ SEMAD/CGRHA, e

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Orientadora Social (Programa 
de Desenvolvimento Social e Humano – Agente Jovem), 20h, em face do 
pedido de demissão, formulado pela servidora Elaine Teixeira, empossada 
no Serviço Público Municipal em 12 de agosto de 2008, através do Decreto 
nº 12464/GAB/PMJP/2008.

DECRETO N. 17810/GAB/PMJP/2012

Exonera Sônia Mara Pires de Souza de Jesus, do cargo em comissão de 
Chefe da Seção de Abastecimento de Viaturas, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Ofício nº 270/12/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Sônia Mara Pires de Souza de Jesus, do cargo em 
comissão de Chefe da Seção de Abastecimento de Viaturas, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 30 de setembro de 2012.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de outubro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17811/GAB/PMJP/2012

Nomeia Aline Lanepi da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Chefe 
da Seção de Abastecimento de Viaturas, da Secretaria Municipal de Admi-
nistração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Ofício nº 270/12/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Aline Lanepi da Silva, para ocupar o cargo em co-
missão de Chefe da Seção de Abastecimento de Viaturas, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de outubro de 2012.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de outubro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17812/GAB/PMJP/2012

Reconduz Ivete Pereira de Freitas, à Junta de Recursos Fiscais, nomeada 
pelo Decreto nº 15155/2010.  

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e 

Considerando o que estabelece o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1435, de 

uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, 

Considerando a celebração de Convênio pelo Município de Ji-Paraná, 
para repasse de recursos fi nanceiros à Associação Desportiva Anjo da 
Guarda – ADAGA;

Considerando que o Convênio autorizado pela Lei Municipal nº 2224/2011, 
foi devidamente assinado recebendo o nº 029/PGM/2011, e os recursos foram 
repassados à entidade, e

Considerando fi nalmente que a Associação Desportiva Anjo da Guarda 
– ADAGA, não prestou contas dos recursos no tempo estabelecido, tanto 
na Lei quanto no Termo de Convênio, tendo permanecido inerte mesmo 
após notifi cada,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica criada Comissão de Tomada de Contas Especial, para apurar 
a responsabilidade da Associação Desportiva Anjo da Guarda – ADAGA, 
pela falta de prestação de Contas do Convênio nº 029/PGM/2011, celebrado 
pelo Município de Ji-Paraná em seu favor.

Art. 2º A Comissão criada no artigo 1º, será integrada pelos seguintes 
membros:

I – José Rolim Xavier – Presidente;
II - Valmir Fagundes da Silva – Membro;
III - Ednéia Gonçalves da Cunha Andrade.

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, para conclusão dos 
seus trabalhos e elaboração de relatório conclusivo.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância as atividades desenvolvidas pelos membros que integram a 
presente Comissão de Tomada de Contas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de outubro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 17809/GAB/PMJP/2012

 Nomeia José Odimar Souza Lima Silva, para ocupar o cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado José Odimar Souza Lima Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de outubro de 2012.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de outubro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de setembro de 2012.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de outubro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 17815/GAB/PMJP/2012

Declara a vacância do cargo público de Professor I, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando os termos do art. 18, da Lei Municipal nº 1.117/2001, que 
autoriza a concessão de elevação de nível de professores pertencentes ao 
quadro efetivo do Município de Ji-Paraná, e

Considerando que a documentação acostada aos autos nº 1-16793/2012, 
autoriza a concessão do benefício requerido,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo de Professor I, 40h, em face de concessão 
de elevação de nível, a servidora Gerli Avelino Diniz, ocupante de cargo 
efetivo neste Município de Ji-Paraná, no quadro da Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de outubro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 17816/GAB/PMJP/2012

Nomeia Comissão de Transição, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, 

Considerando a eleição do sr. Jesualdo Pires Ferreira Junior e Marcito 
Aparecido Pinto, aos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, respectivamente, no dia 07 de outubro de 2012, que deverão 
tomar  posse no próximo dia 01 de janeiro de 2013;

Considerando a necessidade de a nova equipe de Governo tomar conheci-
mento de todos os fatos que envolvem a Administração Municipal, e

Considerando que ao reconhecer todos os pontos que envolvem a Adminis-
tração possibilitará aos futuros governantes estabelecer Plano de Trabalho 
compatível com as necessidades do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica nomeada Comissão de Transição, para atuar no âmbito na Ad-
ministração do Município de Ji-Paraná, integrada pelos membros a seguir 
nominados, que atuarão sob a Presidência do primeiro:

Marcito Aparecido Pinto;
Jair Eugênio Marinho;
Leni Matias;
Sidney Luiz Camargo;
Arnaldo Egídio Bianco;
Washington Roberto Nascimento
Art. 2º Deverão ser postos à disposição da Comissão de Transição ora 
nomeada, toda documentação requerida, bem como livre acesso a todas as 
dependências do Executivo Municipal.

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e consideradas de 
relevância as atividades desenvolvidas pelos integrantes da Comissão ora 
nomeada.

Art. 4º As atividades da Comissão de Transição deverão iniciar-se de 
imediato, ocupando sala no interior do Palácio Urupá, devidamente cedida 
para desenvolvimento de seus trabalhos.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de outubro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.17817/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2250, de 21 de dezembro 
de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 4.668,10 (quatro mil, seiscentos e sessenta e 
oito reais e dez centavos), para reforço das dotações vigentes:

  02 04 01 GABINETE SECRETÁRIO MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO
 851 04.122.2004.2011.0012 MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS  4.668,10
  3.3.90.93.00 Indenizações e Restitui-
ções 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
   002 986  Conv. 
nº 047/SUFRAMA

 Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão 
utilizados recursos provenientes de excesso de arrecadação de rendimento 
de aplicação fi nanceira do Convênio nº 047/SUFRAMA.
 
  
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de outubro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.17818/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2250, de 21 de dezembro 
de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 24.850,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e 
cinquenta reais), para reforço das dotações vigentes:

  02 11 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
 534 10.122.2012.2060.3360 Manut. os Serv. 
Administ. Gerais - Sec. Mun. de Saúde 4.850,00
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  010 001 Recursos Próprios da Saúde

  02 11 11 Fundo Mun. Saúde - Atenção Básica
 568 10.301.1021.2066.0100 Manutenção dos 
Serviços do PAB 20.000,00
  3.3.90.30.00 Material de Consumo 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 102 PAB - Fixo

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 11 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
 541 10.122.2012.2062.3162 Fopag - SEMU-
SA -4.850,00
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  010 001 Recursos Próprios da Saúde

  02 11 11 Fundo Mun. Saúde - Atenção Básica
 588 10.301.1021.2078.0100 Fopag - PAB 
-20.000,00
  3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - 
Pessoal Civil 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 102 PAB - Fixo

  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de outubro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.17819/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 

da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2250, de 21 de dezembro 
de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais), 
para reforço das dotações vigentes:

  02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SER-
VIÇOS PÚBLIÇOS
 271 17.512.1011.1046.1046 Construção Ma-
nutenção e Reforma de Obras de Artes 59.700,00
  4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 002 001 Recursos Próprios do Município

  02 09 01 GABINETE DA SECRETARIA MU-
NIC. DE GOVERNO
 497 04.121.2010.2050.2050 Manutenção de 
Serviços Administrativos Gerais - SEMG 1.500,00
  3.3.90.14.00 Diárias - Civil 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 002 001 Recursos Próprios do Município
 

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SER-
VIÇOS PÚBLIÇOS
 267 17.512.1011.1043.1043 Retificação, Ca-
nalização de Rios e Igarapés em Áreas de Risco -59.700,00
  4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

  02 09 01 GABINETE DA SECRETARIA MU-
NIC. DE GOVERNO
 501 04.121.2010.2050.2050 Manutenção de 
Serviços Administrativos Gerais - SEMG -1.500,00
  3.3.90.41.00 Contribuições 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 002 001 Recursos Próprios do Município

  
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de outubro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

ATO CONCESSOR
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CITAÇÃO POR EDITAL

ORIGEM: Comissão Permanente de Processo Administrativo Discipli-
nar – CPPAD

SERVIDORA: CRISTIANE INÊS DA SILVA

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Rua Brasiléia, n.2378 – Bairro Mario 

CITAÇÃO CPPAD
Andreazza

Conforme Termo de Indiciação, fi ca a servidora CRISTIANE INES DA 
SILVA, Agente Comunitário de Saúde, Matrícula nº. 27133-1, CITADA 
da instauração do Processo Administrativo Disciplinar n. 1-16600/2012, 
para conhecimento do objeto que motivou a instauração dos referidos autos.
Fica ainda a servidora citada para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias 
(Art. 199, Parágrafo único – Lei 1405/2005) apresentar DEFESA ESCRI-
TA dirigida à Comissão Processante, instalada no prédio da Procuradoria 
Geral do Município – PGM, localizada na Avenida Transcontinental, nº. 
2351, esquina com a Rua Menezes Filho, 1º andar, Bairro 02 de Abril, nesta 
cidade e comarca de Ji-Paraná/RO. 

É facultado à servidora ora citada, ou ao seu advogado legalmente consti-
tuído, arrolar e reinquirir as testemunhas, produzir provas, contraprovas e 
acompanhar o processo na repartição, em todo o seu desenvolvimento. Os 
autos supracitados estão disponíveis para vistas da indiciada.

Ji-Paraná-RO, 03 de outubro de 2012.

Elecimar Batista da Silveira
Presidente da CPPAD

Dec. n. 15771/GAB/PMJP/2011


